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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.720943/2009­79 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  2801­000.177  –  1ª Turma Especial 
Data  22 de novembro de 2012 
Assunto  IRPF 
Recorrente  DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA NETO 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  sobrestar  o 
julgamento do recurso, nos termos do art. 62A, §§ 1º e 2º do Regimento do CARF. 

 

Assinado digitalmente  

Tânia Mara Paschoalin  

Presidente e Redatora ad hoc na data de formalização da decisão (03/10/2014), 
em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina Ventrilho. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Tânia Mara  Paschoalin, 
Sandro  Machado  dos  Reis,  José  Evande  Carvalho  Araujo,  Carlos  César  Quadros  Pierre, 
Marcelo Vasconcelos de Almeida e Luiz Cláudio Farina Ventrilho. 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  apresentado  contra  decisão  proferida  pela  3ª 
Turma de Julgamento da DRJ/SDR/BA. 

“Por bem descrever os fatos, reproduz­se abaixo o relatório da decisão 
recorrida: 

Trata­  se  de  auto  de  infração  relativo  ao  Imposto  de  Renda  Pessoa 
Física  –  IRPF  correspondente  aos  anos  calendário  de  2004,  2005  e 
2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 159.882,24, 
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  10580.720943/2009-79  2801-000.177 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Turma Especial 22/11/2012 IRPF DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA NETO FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 28010001772012CARF2801RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso, nos termos do art. 62A, §§ 1º e 2º do Regimento do CARF.
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin 
 Presidente e Redatora ad hoc na data de formalização da decisão (03/10/2014), em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, José Evande Carvalho Araujo, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
   Relatório
 Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 3ª Turma de Julgamento da DRJ/SDR/BA.
 �Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
 Trata- se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 159.882,24, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
 Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003. 
 As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
 O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
 a) o lançamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores recebidos pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN; b) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, reconheceu a natureza indenizatória das diferenças de URV recebidas pelos magistrados federais ,e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos membro do magistrados estaduais; c) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF que lhe caberia ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga, sendo a União parte ilegítima para exigência de tal tributo. Além disso, se a fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração; d) caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não tributados isoladamente como no lançamento fiscal; e) parcelas dos valores recebidos a título de diferenças de URV se referiam à correção incidente sobre 13º salários e a férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado; f) ainda que as diferenças de URV recebidas em atraso fossem consideradas como tributáveis, não caberia tributar os juros e correção monetária incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória; g) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício e juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa fé, seguindo orientações da fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV.
 Foi determinada diligência fiscal para que o órgão de origem adotasse as medidas cabíveis para ajustar o lançamento fiscal ao Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que, em razão de jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visassem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, deveriam ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.
 O presente processo foi devolvido sem a realização da referida diligência, tendo em vista a suspensão do Ato Declaratório PGFN nº 01/2009 pelo Parecer PGFN/CRJ nº 2331/2010.
 Ao examinar o pleito, a 3ª Turma da DRJ/SDR/BA julgou improcedente a impugnação, conforme Acórdão de fls.117/122, que restou assim ementado:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006 
 DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
 As diferenças de remuneração recebidas pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, em decorrência do art. 2º da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
 MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
 A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
 Impugnação Procedente em Parte 
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 Regularmente cientificado daquele Acórdão em 18/07/2011 (fl. 135), o interessado, representado por seu advogado (fl. 110), interpôs recurso voluntário de fls. 136/217, em 03/08/2011, no qual reitera os argumentos trazidos na impugnação. 
 É o Relatório
 Voto
 Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho, Relator. 
 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
 No presente caso, tem-se que o auto de infração objeto deste processo versa sobre rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte. 
 Compulsando os autos, verifica-se que a Fiscalização, ao proceder ao lançamento tributário, em 2008, aplicou a Tabela Progressiva Anual sobre o total dos rendimentos recebidos acumuladamente nos anos-calendário 2004, 2005 e 2006. 
 Ocorre que a constitucionalidade da regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, foi levada à apreciação, em caráter difuso, por parte do Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral do tema e determinou o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, em decisão assim ementada, in verbis:
 �TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados � se por regime de caixa ou de competência � vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.�
 (STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).
 Ante o reconhecimento da repercussão geral do tema, pelo Supremo Tribunal Federal, e a determinação do sobrestamento dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, verifica-se que as questões concernentes ao artigo 12 da Lei n.º 7.713, de 1988, não podem ser apreciadas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais até que ocorra o julgamento final do Recurso Extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal.
 É que, recentemente, foi alterado (Portaria MF n.º 586, de 2010) o Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), editado pela Portaria MF n.º 256, de 2009, determinando o sobrestamento ex officio dos recursos nas hipóteses em que reconhecida a repercussão geral do tema e determinado o sobrestamento dos julgamentos sobre a matéria pelo Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 62-A, §§1º e 2º, do Regimento Interno do CARF, que, a seguir transcreve-se, ipsis litteris:
 Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 Esses os motivos pelos quais entendo por bem sobrestar a apreciação do presente recurso voluntário, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE nº 614.406, nos termos do disposto nos artigos 62-A, §§1º e 2º, do RICARF.
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin 
 Redatora ad hoc, em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
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incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) e juros de mora. 

Conforme  descrição  dos  fatos  e  enquadramento  legal  constantes  no 
auto  de  infração,  o  crédito  tributário  foi  constituído  em  razão  de  ter 
sido  apurada  classificação  indevida  de  rendimentos  tributáveis  na 
Declaração  de  Ajuste  Anual  como  sendo  rendimentos  isentos  e  não 
tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do 
Estado da Bahia a  título de “Valores Indenizatórios de URV”, em 36 
(trinta e  seis) parcelas no período de  janeiro de 2004 a dezembro de 
2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, 
de 08 de setembro de 2003.  

As  diferenças  recebidas  teriam natureza  eminentemente  salarial,  pois 
decorreram  de  diferenças  de  remuneração  ocorridas  quando  da 
conversão  de  Cruzeiro  Real  para  URV  em  1994,  conseqüentemente, 
estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a 
denominação dada ao rendimento. 

O  contribuinte  foi  cientificado  do  lançamento  fiscal  e  apresentou 
impugnação, alegando, em síntese, que: 

a) o  lançamento  fiscal  é  improcedente,  pois  teve  como objeto valores 
recebidos  pelo  impugnante  a  título  de  diferenças  de  URV,  que  não 
estão  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda,  em  razão  do  seu 
caráter  indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou 
proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN; b) o STF, 
através  da  Resolução  nº  245,  de  2002,  reconheceu  a  natureza 
indenizatória  das  diferenças  de  URV  recebidas  pelos  magistrados 
federais  ,e  que  por  esse  motivo  estariam  isentas  da  contribuição 
previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível 
aos  valores  a  mesmo  título  recebidos  pelos  membro  do  magistrados 
estaduais;  c) o Estado  da Bahia abriu mão da  arrecadação do  IRRF 
que  lhe  caberia  ao  estabelecer  no  art.  3º  da  Lei  Estadual 
Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga, 
sendo a União parte ilegítima para exigência de tal tributo. Além disso, 
se a fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o 
autuado  a  informar  tal  parcela  como  isenta  em  sua  declaração  de 
rendimentos,  não  tem  este  último  qualquer  responsabilidade  pela 
infração;  d)  caso  os  rendimentos  apontados  como  omitidos  de  fato 
fossem tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não 
tributados  isoladamente  como  no  lançamento  fiscal;  e)  parcelas  dos 
valores recebidos a título de diferenças de URV se referiam à correção 
incidente sobre 13º salários e a férias indenizadas (abono férias), que 
respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, 
não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado; f) ainda 
que  as  diferenças  de  URV  recebidas  em  atraso  fossem  consideradas 
como  tributáveis,  não  caberia  tributar  os  juros  e  correção monetária 
incidentes  sobre  elas,  tendo  em  vista  sua  natureza  indenizatória;  g) 
mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa 
de  ofício  e  juros moratórios,  pois  o  autuado  teria  agido  com  boa  fé, 
seguindo  orientações  da  fonte  pagadora,  que  por  sua  vez  estava 
fundamentada  na  Lei  Estadual  Complementar  nº  20,  de  2003,  que 
dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV. 
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Foi determinada diligência fiscal para que o órgão de origem adotasse 
as  medidas  cabíveis  para  ajustar  o  lançamento  fiscal  ao  Parecer 
PGFN/CRJ/Nº 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria 
Geral  da  Fazenda  Nacional,  que,  em  razão  de  jurisprudência 
pacificada no Superior Tribunal de Justiça, concluiu pela dispensa de 
apresentação  de  contestação,  de  interposição  de  recursos  e  pela 
desistência dos  já  interpostos, desde que  inexistisse outro  fundamento 
relevante,  com  relação  às  ações  judiciais  que  visassem  obter  a 
declaração  de  que,  no  cálculo  do  imposto  renda  incidente  sobre 
rendimentos  pagos  acumuladamente,  deveriam  ser  levadas  em 
consideração  as  tabelas  e  alíquotas  das  épocas  próprias  a  que  se 
referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global. 

O presente processo foi devolvido sem a realização da referida diligência, tendo 
em  vista  a  suspensão  do  Ato  Declaratório  PGFN  nº  01/2009  pelo  Parecer  PGFN/CRJ  nº 
2331/2010. 

Ao  examinar  o  pleito,  a  3ª  Turma  da  DRJ/SDR/BA  julgou  improcedente  a 
impugnação, conforme Acórdão de fls.117/122, que restou assim ementado: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF  

Ano­calendário: 2004, 2005, 2006  

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF. 

As diferenças de remuneração recebidas pelos membros do Ministério 
Público  do  Estado  da  Bahia,  em  decorrência  do  art.  2º  da  Lei 
Complementar  do  Estado  da  Bahia  nº  20,  de  2003,  estão  sujeitas  à 
incidência do imposto de renda. 

MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO. 

A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o  tributo 
não recolhido independe da intenção do contribuinte. 

Impugnação Procedente em Parte  

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Regularmente  cientificado  daquele  Acórdão  em  18/07/2011  (fl.  135),  o 
interessado,  representado  por  seu  advogado  (fl.  110),  interpôs  recurso  voluntário  de  fls. 
136/217, em 03/08/2011, no qual reitera os argumentos trazidos na impugnação.  

É o Relatório 

Voto 

Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho, Relator.  

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade, 
portanto merece ser conhecido. 

No  presente  caso,  tem­se  que  o  auto  de  infração  objeto  deste  processo  versa 
sobre rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte.  
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Compulsando  os  autos,  verifica­se  que  a  Fiscalização,  ao  proceder  ao 
lançamento  tributário,  em  2008,  aplicou  a  Tabela  Progressiva  Anual  sobre  o  total  dos 
rendimentos recebidos acumuladamente nos anos­calendário 2004, 2005 e 2006.  

Ocorre  que  a  constitucionalidade  da  regra  estabelecida  no  art.  12  da  Lei  nº 
7.713,  de  1988,  foi  levada  à  apreciação,  em  caráter  difuso,  por  parte  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  o  qual  reconheceu  a  repercussão  geral  do  tema  e  determinou  o  sobrestamento,  na 
origem,  dos  recursos  extraordinários  sobre  a matéria,  bem  como  dos  respectivos  agravos  de 
instrumento, nos termos do art. 543­B, § 1º, do CPC, em decisão assim ementada, in verbis: 

“TRIBUTÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL  DE  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA  SOBRE  VALORES 
RECEBIDOS  ACUMULADAMENTE.  ART.  12  DA  LEI  7.713/88. 
ANTERIOR  NEGATIVA  DE  REPERCUSSÃO.  MODIFICAÇÃO  DA 
POSIÇÃO  EM  FACE  DA  SUPERVENIENTE  DECLARAÇÃO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  LEI  FEDERAL  POR  TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL. 1. A questão  relativa ao modo de  cálculo do 
imposto  de  renda  sobre  pagamentos  acumulados  –  se  por  regime  de 
caixa  ou  de  competência  –  vinha  sendo  considerada  por  esta  Corte 
como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão 
geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no 
art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento 
da  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  12  da  Lei  7.713/88  por 
Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para 
justificar,  agora,  seu  caráter  constitucional  e  o  reconhecimento  da 
repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da 
questão,  tendo  em  conta  os  princípios  constitucionais  tributários  da 
isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida 
para:  a)  tornar  sem  efeito  a  decisão  monocrática  da  relatora  que 
negava  seguimento  ao  recurso  extraordinário  com  suporte  no 
entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral 
da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, 
dos  recursos  extraordinários  sobre  a  matéria,  bem  como  dos 
respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543­B, § 1º, do 
CPC.” 

(STF, RE 614406 AgR­QO­RG, Relatora: Min. Ellen Gracie,  julgado 
em 20/10/2010, DJe­043 DIVULG 03/03/2011). 

Ante  o  reconhecimento  da  repercussão  geral  do  tema,  pelo  Supremo Tribunal 
Federal, e a determinação do sobrestamento dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem 
como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543­B, § 1º, do CPC, verifica­
se  que  as  questões  concernentes  ao  artigo  12  da  Lei  n.º  7.713,  de  1988,  não  podem  ser 
apreciadas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais até que ocorra o julgamento 
final do Recurso Extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal. 

É que,  recentemente,  foi alterado (Portaria MF n.º 586, de 2010) o Regimento 
Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), editado pela Portaria MF 
n.º 256, de 2009, determinando o sobrestamento ex officio dos recursos nas hipóteses em que 
reconhecida a repercussão geral do tema e determinado o sobrestamento dos julgamentos sobre 
a matéria pelo Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 62­A, §§1º e 2º, do Regimento Interno 
do CARF, que, a seguir transcreve­se, ipsis litteris: 
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Artigo 62­A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­
C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, 
deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos 
recursos no âmbito do CARF.  

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre  que  o 
STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos  extraordinários  da 
mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543­
B.  

§  2º  O  sobrestamento  de  que  trata  o  §  1º  será  feito  de  ofício  pelo 
relator ou por provocação das partes. 

Esses  os  motivos  pelos  quais  entendo  por  bem  sobrestar  a  apreciação  do 
presente recurso voluntário, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a 
ser proferida nos autos do RE nº 614.406, nos termos do disposto nos artigos 62­A, §§1º e 2º, 
do RICARF. 

 
Assinado digitalmente  

Tânia Mara Paschoalin  

Redatora ad hoc,  em  substituição  ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina 
Ventrilho. 
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